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Breves notas so.bre as origens
da regra da inamovibilidade
dos juízes no Direito francês

CA1ILOS ALBERTO PnOVENCIANO GALLO

,.... Que l'autorité judiciaire 50ft assurée
de son lndépendance et demeure la. gar
dlenne de la lIberté de chacun. La com
pétence, la dlgnité, l'~mpartlal~té de
l'~tat en seront mleux garantles."

Géneral CHARLES DE GAULLE

(4 de setembro de 1958. Praça da
Reptibl1ca, ParIs)

Foram necessários vários séculos para <lue a norma da inamovibilidade dos
juízes, essencial para o exercício do cargo, fosse assentada no Direito francês.

A regra foi adotada inicialmente com reservas. A razão destas baseava-se
no fato de os governantes não poderem, com sua adoção, manter os magistrados
sob seu controle.

A aceitação dessa norma iria tornar o magistrado menos sujeito a injunções
quando pressionado pelas paixões e so:icitações do genero humano, podendo
julgar com liberdade de consciência e de acordo com as prcvas que se lhe apre
sentassem.

o decurso de tempo que vai da Antigüidade Clássica até a Alta Idade
Média deve ser afastado de nossos espíritos para a fixaçã,o da origem dessa
legra. As conseqüencias da queda do Império Romano, das invasões dos bár
baros c dos áraocs retardarão a idéia da administração da Justiça nas Estados
soberanos em formação. Somente no século XII é que essa idéia reapareceria,
repousando, sobretudo, no principio da autoridade do rei. Os juristas da época
proclamavam: "Toute justicc emane du Roi~. E, com relação aos Parlamentos
judiciários, poder-se-á aduzir que os estudiosos da matéria estão quase tooos
de acordo quando afinnam que aqueles tiveram slla origem lia "Curia Rcgis".

Com o aumento da tarefa de distribuir justiça, o Poder Central viu-se
obrigado a dividir suas atribuições. A justiça foi, então, delegada pelo rei que
podia, entretanto, avocar para si julgamentos de seu interesse. O rei detinha,
em última análise, a administração da justiça. A "mão da justiça", simbolizando
esse poder, lhe era entregm' quand( 1e sua coroação.

A principal atribuição do rei era, portanto. distribuir justiça.
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As origens da regra remontam a Felipe IV, o Belo, rei de França de 1285
a 1314, que, após empreender uma grande depuração, declarou que os magis
trados seriam inamovíveis.

Entretanto, convém frisar que essa inamovihilidade se projetava mais no
campo pessoal do que na função.

A inamovibilidade pessoal era concedida ao magistrado tão-somente para
que este exercesse suas funções durante o reinado do soberano que a conferira.

Foi o rei Luís XI o primeiro soberano francês a dar uma certa relevância à
regra da inamovibilidade, admitindo a venalidade dos cargos. Uma vez que
os magistrados se tomavam proprietários de seus cargos, não poderiam, conse
qüentemente, ser demitidos, a não ser se tivessem sido condenados por preva~

ricação.

O seu sucessor, Luís XII, rei de França, de 1461 a 1483, denominado o
"Pai do Povo", assegurou eficazmente a inamovibilidade dos magistrados. Em
]467, esse rei consagraria o princípio da inamovibilidade dos magistrados, aliado
a sua independência.

A autoridade e o prestígio da justiça proporcionariam aos magistrados
daquela época situação invejável, que seria, entretanto, mudada com o advento
dos reinados de Henrique 11 e Henrique IH.

Henrique IV, rei de França e de Navarra, também respeitaria a regra da
inamovibilidade. Aliás, foi esse soberano que autorizou a transmissão hereditá·
ria do cargo de magistrado.

Essa autorização real permitiria o nascimento das grandes dinastias judi
ciárias em França.

Morto Henrique IV, assassinado pelo fanático Ravaillac - mas, provavel
mente, em co-autoria com o Duque d'Epemon - o Presidente do Parlamento,
de Harley, iniciou, então, o processo. A rainha enviou um seu representante,
que o presidente não quis receber. O próprio Duque o procurou, alegando, so
bretudo, que vinha como amigo, o que fez com que o presidente respondesse:
- "Je n'ai point d'amis, Monsieur. Je vaus ferai bonne justice, contentez-vous
de cela."

A regra da inamovibilidade dos juízes sofreu diversos atentados durante o
absolutismo. Quando os magistrados usavam de sua ind~p{mdência, suprimiam
se os parlamentos (l), como ao tempo de Maupeou (2), ou, então, sob pre
texto de depuração, alguns juízes eram afastados, como por exemplo os pro
testantes, quando da revogação do Edito de Nantes.

(1) Sob o "Aneten Réglme", a palavra Parlamento significava o primeiro Corpo de Jus
tiça do Remo, mas desempenhando papel n1t1damente politlco.

(2) Renê N1colas de Maupeou foi, de 1768 até sua morte. em 1792. o llltimo Chanceler de
França do Antigo Regime. embora já nio tivesse o poder desde 1774.
Bob Maupeou, 08 Parlamentos foram se enfraquecendo. Em 1771, foram InstitufdOl
os Conselhos do ReI.
ReBSB.lte-se que durante a presidência desse Chanceler os cargos de magistrados foram
distribuídos gratuitamente aos cidadãos de nenhum saber Jurldlco, a Incapazes.
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Basta lembrar que, ao tempo do Cardeal Annand-Jean du Plessis de Ri
chelieu, alguns magistrados, sob pretexto de que não aplicavam com rigor
suas Ordenações, foram postos à margem de seu cargos.

Luís XIV, rei de França, de 1643 a 1715, criou as Câmaras de Justiça e a
chamada Câmara ardente para julgar o Superintendente das Finanças, Nicolas
Fouquet, condenado como dilapidador dos bens do reino. Fouquet fora de
nunciado por Colbert, que tinha, portanto, interesse em sua condenação. Para
julgá-lo, foi constituída uma jurisdição de exceção, tendo sido designado o
Presidente Lamoignon. Colbert tomou, então, a liberdade de visitá-lo para
persuadi-lo a condenar Fouquet, fazendo expressamente o pedido de conde
nação. Tendo o presidente respondido a Colbert de maneira independente
"qu'un juge ne donne son avis qu'une fois et à l'audience", acabou por pedir
sua exoneração.

As Câmaras de Justiça também foram chamadas para julgar Marie-Made.
leine d'Aubray, marquesa de Brivilliers, que acabou sendo decapitada e quei
mada na famosa "Place de Greve", em 1676, sob a ac.usação de envenenamento.

Luís XV várias vezes desrespeitou a independencia da magistratura, ora
dissolvendo, ora suprimindo parlamentos.

Luís XVI, por seu turno, detestava a magistratura, agindo nos moldes de
seus antecessores; exílios e prisões de magistrados eram considerados normais.

Em outubro de 1789, a Assembléia Nacional decretaria que todos os par
lamentos do reino teriam suspensas suas atividades, exceto o de Paris, cujo
Templo de Themis não seria poupado, também, logo a seguir.

Era, portanto, temerário à época da Revolução julgar segundo os predi
camentos de Montesquieu, Voltaire, Beccaria e Jean-Jacques Rousseau, embora
já muito antes de 1789 os princípios da presunção de inocência, da legalidade
das penas, da irretroatividade das leis, da pena como medida ético-retributiva,
a abolição de torturas já fossem encontrados em decisões dos parlamentos.
Muitos julgados já reivindicavam o poder soberano de julgar, esse direito ina
lienável de distribuir justiça, em homenagem à consciência universal.

De abril a julho de 1790, os constituintes preparam a reforma judiciária.
Seriam os magistrados eleitos ou designados pelo rei?

As leis sobre a organização da justiça civil foram estabelecidas de 16 a 24
de agosto de 1700. O Tribunal de Cassação foi previsto pela lei de 27 de no
vembro de 1790 e os tribunais criminais departamentais pelas leis de 17 a 29
de setembro de 1791.

Não restaria, assim, pedra sobre pedra do "Ancien Régime".

Os magistrados eleitos em novembro de 1790 tomariam posse em 25 de
janeiro de 1791, em toda a França.

Aos vinte de abril de 1791, uma delegação da Assembléia Nacional insta
laria o Tribunal de Cassação, na célebre Câmara Dourada do antigo Parla
mento de Paris.
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A Coostituição francesa, de 3 dc setcmbro de 1791, consagrando o sistema
de eleição de juízes, assim estabelecia:

"Art. 2\1 - La justice sera rcnduc gratuitement pardes juges élus·à
temps par le ~uple, et institués par des lettres-patentes du Roi qui ne
pourra les retuser. - I1s ne pourront etre, ni dcstitués que pom for
faiture dument jugée, ni suspendus qne pour llne ae~usation admise.
L'accusateur public sera nomme par le peupll" ..

:'\âll t;]rdaram, porém, as intcrfcn'ncias dos convL'ncionais, no h)('llnte .à
independencia da magistratura. Aos 9 de março de 17~1, estava criado o
Tribunal revolucionário, que não iria emitir julgamentos imparciais, indepen
dentes da vontade da Convenção, Basta lembrar quc, para isso, a lei do 22
Prairial (10 de junho dI' 1794) suprimiria o interrogatório dos acusados c a
audiência de testemunhas de defcsa!

Em 22 de agosto de 1795, nova Constituição francesa foi promulgad~

(Constituição de 5 Fructidor, ano IlI). O Título VIII dessa Constituição es
tatuía normas sobre o Poder Judiciário. As disposições gerais eram tratadas nos
artigos 202 a 209; as especiais conCl'rnentes " justiça civil nos artigos 210 a 221.

O artigo 200, da citada Constituição, assim previa:

"Les jugcs ne peuvcnt être destitués que pour forfaiturc légalement
jugée-, ni snspendus que par une accusation admise."

O artigo 209 fixava normas sobre a eleição dos juízes:

"!':ul citoyen, s'il n'a l'àge de trente ans BC<'omplis, ne peut être élu
juge d'un tribunal de département, ni jllge de paix, ni assesseur de
juge de paix, ni juge d\m tribunal de commerce, ni membre du tribu
nal de cassation, ni juré, ni commissaire du directoirc exé~utif pres les
tribunaux."

Desse modo, a idade mínima para ser eleito em 1795 era fixada em trinta
anos, quer para juízes de tribunais departamentais, juízes de paz, juízes de
tribunais comerciais, membros do Tribunal de Cassação. Essa idade estendia-se
aos assessores dos juízes de paz, jurados e comissários do diretório executivo
junto ao tribunais,

A Rcvolução Francesa suprimiria a venalidade c a hereditariedade do cargo
de magistrado, inovando com o sistema de eleição. O resultado da adoção
deste foi uma catástrofe, aeabando por demonstrar sua incficiencia.

Com o golpe do 18 Brumário, isto é, com a instalação do Consulado, a
Constituição do ano VIII estabeleceria nova reforma judiciária, que seria rea
lizada pela lei de 27 Ventôse.

A Constituição da República Francesa, de 24 Frimário, Ano VIII, não fará
alusão à inamovibilidade, mas sim à perda do cargo. Assim é que no art, 49
do Título IV (Do Governo) está previsto:

"Le Premier Consul promulgue les 10is; il nomme et révoqllc à vo1oll
té les membres du Consei! d'l!tat, l~ ministres, les ambassadeurs et
autres agents extÍ'rkurs cn chef, les officiers de l'nrmée de teITe et

----------------------_..... --
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de mer, les membres des administrations loca!cs ct les commissaires du
gouvernemcnt prcs les tribunaux. li uomffiC les juges criminels et
civils, autres que lcs juges de paix ct de cassatioll, sans pouvoir les
révoquer.'·

Logo após o golpe de Estado (18 Brumário), o presidente do Tribunal de
Yonne recusou-se a admitir a validade da lei que instituía o governo provisório,
tendo sido alijado de suas funções. e apenas reintegrado em 1830, após mais
de trinta anos, quando já contava setenta e um anos de idade.

O próprio ~apoleão Bomparte colocou a seu encargo o recrutamento de
magistrados, com exceção dos juízes de paz e dos membros do Tribunal de
Cassação. Ao revés, o Ministério Pllblico, o "Parquet", retomaria o seu lugar
como instituição tradicional.

Argutamente, em 1812, quando do ('Xame das nmneaçóes de juízes feitas
pelo jurista Jean-Jacques de Combacércs, duque de Parma (um dos elabora
dores do Código Civil francês de 1804), Napoleão Bonaparte acentuaria que
era necessário que a magistratura estivesse "nu·dessus de toute séduction, meme
de Ia part du pouvoir".

Ressalte-se que, embora reconhecesse a relevância da garantia da indepen
dência dos juÍ?:es, a inamovibilidade sofreu graves atentados desde a promul
gação da Constituição do ano VIII.

Com a Carta Constitucional de 1814, o instituto da inamovibilidade foi
previsto no artigo 58, relativo ao capítulo da ordem judiciária:

"Les juges nommés par lI.' roi sont inamoviblcs."

Com o advento da Hestauração, seria procedida lima depuração dos mem
bros da magistratura. Foram as chamadas "Cours prévôtales" que deram ori"
gem ao "Terror Branco". Os "Cem Dias" expurgariam os novos juízes e chama
riam os antigos.

Quando do retorno de Luís XVIII, medidas contrária~ foram tomadas. Co
mo se deprecnde do exposto, a inamovibilidade não era respeitada, apesar do
texto constitucional a ela aludir expressamente.

A Carta Constitudonal de 14 de agosto de ]830 a manteve em seu artigo 49:

"Les jugcs nommés par lc roi sont inamovibles."

A Carta de 1814 fora emendada pelas duas Câmaras em 7 de agosto de
1830 e sancionada pelo rei no dia 9 do mesmo ano.

O art. 48 dessa Carta destacava que "taute justice émane du roi; elle
s'administre en son num par des juges qu'il nomme et qu'il institue", Os juízes
eram, então, nomeados pelo rei e gozariam da garantia constitucional da ina
movibilidade.

Em 1848, um decreto anunciava que a regra da inamovibilidade era incom
patível com a forma republicana de governo e contrária ao princípio da res
ponsabilidade dos funcionários.
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Ap6s o discurso abaixo de Royer Collard, na Câmara dos Deputados, che-
gou-se à conclusão de que se estava incorrendo em grande erro:

"Lorsque le Pouvoir chargé d'instituer le juge au nom de ]a Société
appelle un citoyen à cette éminente fonction et lui dit:

- Quand vous monterez au Tribuna], qu'au fond de votre coeur il De
reste Di une crainte ni une espérance: soyez impassib]e comme la loi.

Le Citoyen répond:

- Je ne suis qu'un homme et cc que vaus me demandez est au-dessus
de l'humanité. Secourez donc ma faiblesse. Affranchissez·moi de la
crainte ou de l'espérance. PromeUez-moi que je ne descendrai point
du Tribunal, à moins que je ne sois convaincu d'avoir trahi les devoirs
que vous m'imposez.

Le pouvoir hésite mais eclairé par l'expérience sur ses véritables inté·
rêts il dit au juge: Vaus serez inamovible."

Levando em conta, pois, a advertência que continha esse discurso, a Cons
tituição de 4 de novembro de 1848 restabeleceu a garantia da inamovibilidade
dos juizes, no artigo 87 do Capítulo VIII (Do Poder Judiciário):

"Art. 87 - Les juges de premiere instance et d'appel, 1es membres de
la Cour de Cassation, et de la Cour des Comptes sont nommés à vie. 
Ils ne peuvent être révoqués ou suspendus que par un jugement, Di
mis à ]a retraite que pour les causes ct dans ]es formes déterminées
par les lois."

O art. 85 previa a nomeação dos juízes pelo Presidente da República:

«Les juges de paix et ]eurs supp]éants. ]es juges de premiere instance
et d'appeL ]es rnernbres de la Cour de Cassation et de la Cour des
Comptes, sont nommés par ]e Président de la République, d'apres uo
ordre de candidature ou d'apres des cooditions qui seront reglées par
les lois organiques."

O Segundo Império iria revigorá-la, mas, usando do artifício da modifica
ção dos limites de idade, iria desvencilhar-se de magistrados que lhe não eram
agradáveis.

O governo da Defesa Nacional dispensaria 268 membros do Ministério
Público, da chamada magistratura de pé, e 15 magistrados!

Com o surgimento da Terceira República, foi votada a lei de 31 de agosto
de 1883, que seguiria os passos do que se fizera no Segundo Império: 10 pri.
meiros presidentes, 21 presidentes de C'âmara, 175 conselheiros, 109 presiden
tes de tribunais foram destituídos I (Apud Jean Porte.faix, Histoire de lã ]ustice,
pág. 53).

Um novo rude golpe, portanto, sofreria a magistratura, que se via, assim,
desprestigiada, ignorada, uftrajada. E. a propósito, convém lembrar que o pre·
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sidente Bonjeao, do Tribunal do Sena, foi fuzilado no anO de 1871, tendo em
vista sua independência!

Em 1908, foi instituído o recrutamento de magistrados mediante concurso
público.

Em 1944, em virtude dos acontecimentos da Liberação da França, a regra
da inamovibilidade dos magistrados foi suspensa, sendo restabeltcida no país
pela Ordenação de 13 de abril de 1945 e mantida pelas duas Constituições que
a sucederam.

O princípio comporta duas exceções: sanções para o magistrado que c0

meteu faltas graves, acarretando com isso sua transferência ex officío ou sua
disponibilidade, decretadas pelo Conselho Superior da Magistratura, e aposenta
doria para o magistrado que, padecendo de grave enfermioade, ponha em risco
a prestação jurisdicional.

A Constituição da IV República francesa, de 27 de outubro de 1946, em
seu art. 84, Título IX, relativo ao Conselho Superior da Magistratura assim
a\udia:

aLe Prêsident de la République nomme, sur présentation du Consei!
Supérieur de la Magistrature, les magistrats, à l'exception de cem: du
Parquet.

Le Consei] Supérieur de la Magistrature assure, conformément à la
loi, la discipline de ces magistrats, leur indépendance et }'administra
tion des tribunaux judiciaires.

Les magistrats du siêge sont inamovibles,"

Ressalte-se que o Projeto da referida Constituição, de 19 de abril de 1946,
não fazia alusão diretamente à inamovibilidade, pondo, todavia, em relevo a
regra da independência dos juízes:

"Art. 114 - Le Conseil Supérieur de la Magistrature assure, dans
les mêmes conditions et conformément à la discipline de ces magis
trats, leur indépendance et I'administratíon des tribunaux jlldiciaires."

Foi a Constituição da IV República que erigill a garantia da inamovibili·
dade em princípio constitucional. A criação do Conselho Superior da Magis
tratura teve origem nessa Constituição.

A Constituição da V República foi promulgada em 4 de outubro de 1958.

O art. 64, dessa Magna Carta, proclama:

"Le Président de la République est garant de l'indépendance de l'au
torité judiciaire.

Les magistrats du siege sont inamovíbles."

E a ordenação de 22 de dezembro de 1958 acentua:

"Le magistrat du siege ne peut recevoir sans son consentement aucune
affectation nouvelle, même en avancement." (Art, 64.)
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Desse modo, os magistrados franceses não poderão ser removidos para um
novo juízo sem O :>eu consentimento prévio, mesmo em se tratando de promoção,

.Ao contrário dos magistrados ("magistrats du siege"). os membros do Mi
nistério Público fran.cês ("magistraturc dobouf' - "Parquet") não gozam da
garantia da inamovibilidade. Eles formam um corpo hierárquico, sob a direção
do Ministro da Justiça (Garde des Sceaux), submctendo"se às instruções que
lhes sã.o dadas por seus superiures hierárquicos.

Conseqüentemente, os magistrados franceses são nomeados pelogovemo,
após parecer do Conselho Superior da ~1agistratura.

A sua indcpendúlda é assegur.\da pelo Presidente da República. A lei os
protege de quaisquer mutações.

:f: necessário ressaltar (pte, em 1962. cssa garantiJ foi de.-respeitada, por·
ocasião da independcncia da Argélia (' com rela~ão, apenas, aos magístraCJos
cOm jurisdição nesse país.

Convém assillabr, finalmente, <Iue o princípio da inamovibilidade dos jui
zes "n't'st pas édjctê dalls le seul souci d'ê!re agréable aux magistrats mais pour
assurcr lcur indépendance. Ils n'ont en offet de compte à rendre à personne,
sinon à leur conscience, pour les jugements qu'ils rendentj Hs ne peuvent même
faire figure d'originaux, en méconnaíssant la jurisprudence de la Cour de Cas
sation, objet d'un pieux respect de la part de I'ensemble des Juges. Chargés
d'intcrpréter et appliqucr la Loi iIs llli doivent nne scrupulcusc obéissance:
toute adion politíque Ieur est interdite et, a fortiori, 10ute manífestation d'hos
tilité au pnuvoir établi". (Cf. "Encyclopédie Pratique du Droit", tomo I.)
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